
ESTADO DO SANTO 
A 

CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
Plenário Monsenhor Alonso L eite 

LEI N!i! l.J06/88 "REAJUSTA VEI~CIMK~ros DA SERVENTE DA CÂNr.RA t-nmr 

t;IPAL DE BAllO GUANDU, ESTADO 00 ESPÍP.I'.10 SANTO, 

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS". 

C.ARI.OS SBOW,Presidcnte da. CamE.J:a Municipcl de B.a.:ixo Guanchla.~:,,Estado • 

do Esp{ri to SEin"tD, faço saber que a Câmare. Municipal A?ROVOU e eu Promulgo nos ter -

moe do § 5il do Artigo 53 da Lai nl.1 2 . 760 de :30 àe merço de 1973, a seguinte Lei : 

Artigo li! - Fies reajuEtado o vencimento do Ca!'gc constante na Lei n!i! 1. 240/ín , 

de CZ$ lS.960,00 (Dezoito Mil, Novecentos e .Se.!lsenta Cruzados), para 

CZ$ 23. 700 ,CO (Vinte e Três Mil e Se teceDtos Cruzeâos ) . 

Artigo 2· - As despesas de que trata a presente Lei , correrao a conta do Orçamen 

to Vigente. 

Artigo 3g - Esta Lai entrará em vi~r na data àe sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 12 (primeiro) de outubro do corx·ente ano. 

Artigo 4- - Revogam-se as disposições em contrério, 

C~~:.RA l-iUN!CIP/J.. i.JE BAlXO GU.JJ'Sl.)U, ESTADO DO ESP.ÍP.ITO SM~TO J JDS .2J 
DIAS 00 M~S DE NOVEMBRO 00 J.NO DE 1988. 

tlcnb~ 
C .ARlDS SUOW 

Presidente 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DJ.TA. 

~fV~ 
CEI.MA CORTES BUSillLJJl 

Sec. Leg:i.sutiva !·iunicipul.. 

Visite Baixo Guandu na sua data Mágoa - 10 de abril -


